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EDITAL Nº 40/2024
Processo nº 23090.013967/2024-71
O Pró-Reitor de Pós-Graduação da Universidade Federal de Lavras, no uso de suas
atribuições regimentais, torna pública a Retificação no Edital PRPG/UFLA Nº
040/2024 do Programa de Pós-Graduação em Administração.
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Boletim de Serviço Eletrônico em
05/09/2024

Onde se lê:

2. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO

Mestrado
Graduados em qualquer área do conhecimento
Ter realizado o Teste ANPAD – orientação acadêmica (Associação Nacional de Pós-
Graduação e Pesquisa em Administração – www.anpad.org.br). Serão aceitos os
resultados das edições realizadas de setembro de 2022 até junho de 2024. Não
serão aceitos resultados do Teste ANPAD – orientação profissional.

Doutorado
Graduados em qualquer área do conhecimento.
Mestrado em qualquer área do conhecimento, reconhecido pela CAPES.
Ter realizado o Teste ANPAD – orientação acadêmica (Associação Nacional de Pós-
Graduação e Pesquisa em Administração – www.anpad.org.br). Serão aceitos os
resultados das edições realizadas de setembro de 2022 até junho de 2024. Não
serão aceitos resultados do Teste ANPAD – orientação profissional.

Lê-se:

2. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO

Mestrado
Graduados em qualquer área do conhecimento
Ter realizado o Teste ANPAD – orientação acadêmica (Associação Nacional de Pós-
Graduação e Pesquisa em Administração – www.anpad.org.br). Serão aceitos os
resultados das edições realizadas de setembro de 2022 até setembro de 2024¹. Não
serão aceitos resultados do Teste ANPAD – orientação profissional.

Diante da divergência das datas (divulgação do resultado preliminar e data limite de divulgação do
resultado do Teste ANPAD), será aceito o resultado do teste ANPAD, edição de setembro/2024,
desde que o candidato envie o resultado para o e-mail do PPGA até às 13h do dia 14/10/2024. Os
candidatos que escolherem esta opção devem estar cientes de que a inscrição será de sua própria
responsabilidade e risco, considerando que não há garantia de divulgação do resultado do teste
ANPAD referente à edição de setembro 2024 até a data e horário aqui determinado para envio do
resultado ao PPGA.
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Doutorado
Graduados em qualquer área do conhecimento.
Mestrado em qualquer área do conhecimento, reconhecido pela CAPES.
Ter realizado o Teste ANPAD – orientação acadêmica (Associação Nacional de Pós-
Graduação e Pesquisa em Administração – www.anpad.org.br). Serão aceitos os
resultados das edições realizadas de setembro de 2022 até setembro de 2024¹. Não
serão aceitos resultados do Teste ANPAD – orientação profissional.

Diante da divergência das datas (divulgação do resultado preliminar e data limite de divulgação do
resultado do Teste ANPAD), será aceito o resultado do teste ANPAD, edição de setembro/2024,
desde que o candidato envie o resultado para o e-mail do PPGA até às 13h do dia 14/10/2024. Os
candidatos que escolherem esta opção devem estar cientes de que a inscrição será de sua própria
responsabilidade e risco, considerando que não há garantia de divulgação do resultado do teste
ANPAD referente à edição de setembro 2024 até a data e horário aqui determinado para envio do
resultado ao PPGA.

Onde se lê:

3. DA DOCUMENTAÇÃO ESPECÍFICA EXIGIDA PELO PROGRAMA

MESTRADO

D) Comprovante do resultado do Teste ANPAD – orientação acadêmica (deverá ser
postado no ato da inscrição online). Serão aceitos os Testes da ANPAD – orientação
acadêmica, realizados de setembro de 2022 até junho de 2024. Caso o candidato
tenha feito mais de um Teste ANPAD – orientação acadêmica neste período, será
aceito apenas um, a critério de escolha do candidato no ato da inscrição.
E) O candidato deverá postar no ato da inscrição online um projeto preliminar (pré-
projeto) de dissertação (em formato pdf), identificado na capa apenas com o
título, de autoria do candidato, com tema focado na linha de pesquisa de interesse
do candidato, contendo um mínimo de 10 (dez) e máximo de 15 (quinze) páginas, a
partir da introdução, incluindo as referências bibliográficas. Formatação: Papel A4,
Fonte Arial, Corpo 12, Espaço 1,5, Margens Superior 3 cm, Inferior, 2 cm, Esquerda 3
cm e Direita 2 cm, com páginas numeradas. O projeto preliminar de dissertação
deverá ser estruturado conforme abaixo: (...)

DOUTORADO
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D) Comprovante do resultado do Teste ANPAD – orientação acadêmica (deverá ser
postado no ato da inscrição online). Serão aceitos os Testes da ANPAD – orientação
acadêmica, realizados de setembro de 2022 até junho de 2024. Caso o candidato
tenha feito mais de um Teste ANPAD – orientação acadêmica neste período, será
aceito apenas um, a critério de escolha do candidato no ato da inscrição.
E) O candidato deverá postar no ato da inscrição online um projeto preliminar (pré-
projeto) de tese (em formato pdf), identificado na capa apenas com o título, de
autoria do candidato, inédito, e com potencial para contribuir para o avanço
científico da área de administração, com tema focado na linha de pesquisa de
interesse do candidato, contendo um mínimo de 15 (quinze) e máximo de 25 (vinte e
cinco) páginas, a partir da introdução, incluindo as referências bibliográficas.
Formatação: Papel A4, Fonte Arial, Corpo 12, Espaço 1,5, Margens Superior 3 cm,
Inferior, 2 cm, Esquerda 3 cm e Direita 2 cm, com páginas numeradas a partir da
introdução. O projeto preliminar de tese deverá ser estruturado conforme abaixo:
(...)

Lê-se:

3. DA DOCUMENTAÇÃO ESPECÍFICA EXIGIDA PELO PROGRAMA

MESTRADO
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D) Comprovante do resultado do Teste ANPAD – orientação acadêmica (deverá ser
postado no ato da inscrição online). Serão aceitos os Testes da ANPAD – orientação
acadêmica, realizados de setembro de 2022 até setembro de 2024¹. Caso o
candidato tenha feito mais de um Teste ANPAD – orientação acadêmica neste
período, será aceito apenas um, a critério de escolha do candidato no ato da
inscrição.

¹Caso o candidato tenha realizado o teste ANPAD – orientação acadêmica de setembro de 2024,
deverá apresentar, no ato da inscrição no processo seletivo, o comprovante de inscrição do teste
ANPAD – orientação acadêmica da referida edição. Compete ao candidato enviar, até às 13 horas
do dia 14/10/2024, o comprovante do resultado via e-mail (fcsa.posgraduacao@ufla.br).
Caso tenha realizado outra edição anterior e também tenha realizado a edição de setembro de
2024, o candidato deverá apresentar no ato da inscrição no processo seletivo o resultado de edição
anterior, bem como o comprovante de inscrição do teste ANPAD – orientação acadêmica de
setembro de 2024. Caso deseje substituir o resultado anterior pelo de setembro de 2024, deverá
enviar para o e-mail fcsa.posgraduacao@ufla.br até às 13 horas do dia 14/10/2024 o comprovante
do resultado da edição de setembro de 2024.
Os candidatos que optarem por utilizar o resultado do Teste ANPAD, edição de setembro de 2024,
devem estar cientes de que o envio do resultado ao PPGA antes da data de divulgação prevista
pela ANPAD é de sua própria responsabilidade e risco. O PPGA não se responsabiliza por quaisquer
questões relacionadas às datas de divulgação dos resultados, nem por alterações em calendários e
cronogramas da ANPAD.

E) O candidato deverá postar no ato da inscrição online um projeto preliminar (pré-
projeto) de dissertação (em formato pdf), identificado na capa apenas com o
número de inscrição e contracapa com título, de autoria do candidato, com
tema focado na linha de pesquisa de interesse do candidato, contendo um mínimo
de 10 (dez) e máximo de 15 (quinze) páginas, a partir da introdução, incluindo as
referências bibliográficas. Formatação: Papel A4, Fonte Arial, Corpo 12, Espaço 1,5,
Margens Superior 3 cm, Inferior, 2 cm, Esquerda 3 cm e Direita 2 cm, com páginas
numeradas. O projeto preliminar de dissertação deverá ser estruturado conforme
abaixo: (...)

DOUTORADO
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Lavras, 04 de setembro de 2024.
Documento assinado eletronicamente por ADRIANO TEODORO BRUZI, Pró-
Reitor(a) de Pós-Graduação, em 05/09/2024, às 11:01, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufla.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0329889 e o código CRC 1BAE884B.

 
Referência: Processo nº 23090.013967/2024-71 SEI nº 0329889

D) Comprovante do resultado do Teste ANPAD – orientação acadêmica (deverá ser
postado no ato da inscrição online). Serão aceitos os Testes da ANPAD – orientação
acadêmica, realizados de setembro de 2022 até setembro de 2024¹. Caso o
candidato tenha feito mais de um Teste ANPAD – orientação acadêmica neste
período, será aceito apenas um, a critério de escolha do candidato no ato da
inscrição.

¹Caso o candidato tenha realizado o teste ANPAD – orientação acadêmica de setembro de 2024,
deverá apresentar, no ato da inscrição no processo seletivo, o comprovante de inscrição do teste
ANPAD – orientação acadêmica da referida edição. Compete ao candidato enviar, até às 13 horas
do dia 14/10/2024, o comprovante do resultado via e-mail (fcsa.posgraduacao@ufla.br).
Caso tenha realizado outra edição anterior e também tenha realizado a edição de setembro de
2024, o candidato deverá apresentar no ato da inscrição no processo seletivo o resultado de edição
anterior, bem como o comprovante de inscrição do teste ANPAD – orientação acadêmica de
setembro de 2024. Caso deseje substituir o resultado anterior pelo de setembro de 2024, deverá
enviar para o e-mail fcsa.posgraduacao@ufla.br até às 13 horas do dia 14/10/2024 o comprovante
do resultado da edição de setembro de 2024.
Os candidatos que optarem por utilizar o resultado do Teste ANPAD, edição de setembro de 2024,
devem estar cientes de que o envio do resultado ao PPGA antes da data de divulgação prevista
pela ANPAD é de sua própria responsabilidade e risco. O PPGA não se responsabiliza por quaisquer
questões relacionadas às datas de divulgação dos resultados, nem por alterações em calendários e
cronogramas da ANPAD.

E) O candidato deverá postar no ato da inscrição online um projeto preliminar (pré-
projeto) de tese (em formato pdf), identificado na capa apenas com o número
de inscrição e contracapa com título, de autoria do candidato, inédito, e com
potencial para contribuir para o avanço científico da área de administração, com
tema focado na linha de pesquisa de interesse do candidato, contendo um mínimo
de 15 (quinze) e máximo de 25 (vinte e cinco) páginas, a partir da introdução,
incluindo as referências bibliográficas. Formatação: Papel A4, Fonte Arial, Corpo 12,
Espaço 1,5, Margens Superior 3 cm, Inferior, 2 cm, Esquerda 3 cm e Direita 2 cm,
com páginas numeradas a partir da introdução. O projeto preliminar de tese deverá
ser estruturado conforme abaixo: (...)
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